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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA ifUNICIPAL DE BURITIRANA 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO 
DE COMPRA º 12.01.02/2024, QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BURITIRANA (MA) 
E A EMPRESA Ll)MES COMÉRCIO OPTICO 
LTDA. 

Aos sete dias do mês de fevereiro do ano de 2024, de um lado, o MU ICÍPIO DE 
BURITIRANA - MA, CNPJ/MF nº 01.601.303/0001-22, com sede administrativa na Av. 
Senador La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito, TO ISLEY DOS SANTOS SOUSA, 
brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade de nº O 15719532000-2 SSP
MA e do CPF nº 017.449.383-50, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, 
do outro lado, a empresa LUMES COMÉRCIO OPTICO L TDA., pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 38.486.571/0001-50, com sede na Rua João Lisboa nº 806 
- C, Centro, Imperatriz - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Sr. Daniel Antônio Cardoso, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 25347494 
SESP-MA e do CPF nº 402.982.133-20, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Pregão Eletrônico nº 011/2023 - CPL e 
proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição, 
na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente 
TERMO ADITIVO, regido pela Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Pelo presente instrumento fica alterada a seguinte cláusula: CLÁUSULA TERCEIRA - DO 
PREÇO, para estabelecer que será acrescido ao valor inicialmente contratado a importância de 
R$ 38.350,00 (trinta e oito mil, trezentos e cinquenta reais), pertinente ao objeto abaixo descrito: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNT. V. TOTAL 
CATMA T: 420759 Annações e lentes: Armações 
compostas 100% (CEM) por cento em acetato e metal em 
aço cirurgico, com apoio de nariz ou plaquetas, hastes 
com agulha, aro redondo, esférico ou cilíndrico, do tipo 
adulto ou infantil , montadas e embaladas com lentes do 

1 tipo visão simples, bifocal, multi focal e foto cromática. UND 98 
Todos os óculos e lentes deverão estar em confonn idade 
com os padrões do TNMETRO e ABNT. Marcas de 
Referência: QUALICHOM, ARTLENS ESPACE, 
similares ou de qualidade superior. (COTA DE AMPLA 
CONCORRÍNCIA) 
CATMAT: 420759 Armações e lentes: Armações 
compostas 100% (CEM) por cento em acetato e metal em 
aço cirurgico, com apoio de nariz ou plaquetas, hastes 
com agulha, aro redondo, esférico ou cilíndrico, do tipo 
adulto ou infantil, montadas e embaladas com lentes do 

2 tipo visão simples, bifocal, multifocal e foto cromática. UND 32 
Todos os óculos e lentes deverão estar em conformidade 
com os padrões do TNMETRO e ABNT. Marcas de 
Referência: QUALICHOM, ARTLENS ESPACE, 
similares ou de qualidade superior. (COTA 
EXCLUSIVA ME, EPP, MEi) 

LUMES COMERCIO OPTICO 
LTDA.:38486571000150 

Assinado de forma digital por LUMES 
COMERCIO OPTICO LTDA.:38486571000150 
Dados: 2024.02.0714:10:29 ·03'00' 

295,00 28.9 10,00 

295,00 9.440,00 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

CLÁUSULA SEGUNDA 

TOTAL 1 38.350,00 

Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições do contrato original, especialmente no 
tocante aos preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Este aditivo passa a vigorar a partir da data de sua assinatura. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

Buritirana (MA), 07 de fevereiro de 2024 

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA:01744938350 

CONTRATANTE 
Prefeito Municipal 

Assinado de forma digital por TONISLEY DOS SANTOS 
SOUSA.'()1744938350 
Dados: 2024.02.07 15:37:49 •03'00' 

LUMES COMERCIO OPTICO Assinadode formadigitalporLUMES 
COMERCIO OPTICO L TOA.:38486S 71000150 

LTDA.:38486571000150 Dados: 2024.02.0714:10:16-03'00' 

CONTRATADO 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

CPF: ______ _ 

CPF: --------
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POLEGADAS LED SMART HD HDMI 5 7 5 3 68 TELA DE PROJEÇÃO 5 16 6 3 3. DA VALIDADE DA ATA 3.1. A 

validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de 05.02.2024, não podendo ser prorrogada. 4. DA 

GER~NCIA DA ATA DE REGISTRO OE PREÇOS 4.1. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitações o 

gerenciamento desta Ata, no seu aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas do Decreto 

Municipal nº 056, de 19 de Dezembro de 2017. 5. OOS PREÇOS REGISTRADOS 5.1. Os preços registrados são os preços 

unitários ofertados pelos signatários desta Ata. 5.2. Os preços registrados, bem como o registro dos licitantes que aceitaram 

cotar os materiais com preços iguais aos do licitante vencedor, estão relacionados na ata de realização da sessão pública do 

Pregão Presencial nº 012/2023, que é parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 6. 

DA UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 6.1. A presente ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir 

os requisitos de publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua validade, dentro 

dos quantitativos estimados. 6.2. O ajuste com os fornecedores registrados será formalizado pelos interessados mediante 

assinatura de Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Presencial nº 012/2023. 6.3. Em decorrência da 

publicação desta Ata, o participante do SRP poderá firmar contrato com os fornecedores que tiveram os preços registrados, 

devendo comunicar ao órgão gestor a recusa daquele em fornecer os materiais no prazo estabelecido pelos órgãos 

participantes. 6.4. O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura do 

contrato. 6.5. Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido ou se recuse a executar o 

fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das sanções previstas em lei e no instrumento contratual. 

Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor, competindo a este convocar sucessivamente, por ordem de 

classificação, os demais fornecedores. 6.6. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica 

obrigado a: 6.6.1. atender os pedidos efetuados pelos órgão participantes do SRP; 6.6.2. fornecer os materiais, por preço 

unitário registrado, nas quantidades indicadas pelo participante do SRP, não podendo ultrapassar o quantitativo registrado; 

6.6.3. responder, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, à consultas do órgão gestor do registro de preços sobre a pretensão 

de órgão não participante em aderir à presente Ata (carona). 7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 7.1. As condições gerais do 

fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e dos fornecedores 

registrados, sanções e demais condições do ajuste encontram-se definidos no Termo de Referência e no Edital do Pregão 

Presencial nº 012/2023. 8. DA DIVULGAÇÃO 8.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços no site do 

Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do 

mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 8.2. Para firmeza e validade do pactuado, a 

presente Ata foi lavrada e depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. Buritirana (MA), 05 de fevereiro de 

2024 __________ Murilo Santos Nogueira Presidente da CPL PAPELARIA IMPERATRIZ 

~TDA. R. C. LIMA CRUZ COMÉRCIO Raimundo Pessoa Coelho Paulo 

Victor Sousa Cabral RG: 1018411981 GEJUSPC-MA RG: 020079382002-5 SSP-MA 

EXTRATO DE CONTRATO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO - Pregão Eletrônico nº 

011/2023 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

COMPRA Nº 12.01.02/2024, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE BURITIRANA (MA) E A EMPRESA 

LUMES COMÉRCIO OPTICO LTDA. Aos sete dias do 

mês de fevereiro do ano de 2024, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA, CNPJ/MF nº 

Publicado por: Suely Marinho dos Santos Pereira 

Código identificador: elgabkokggu2024022 I I I 0201 

0l.601.303/0001-22, com sede administrativa na Av. 

Senador La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito, 

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, 

agente político, portador da cédula de identidade de nº 

015719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 017.449.383-50, 

doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE 

e, do outro lado, a empresa LUMES COMÉRCIO OPTICO 

LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 38.486.571/0001-50, com sede na Rua 

João Lisboa nº 806 - C, Centro, Imperatriz - MA, doravante 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão !CP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e íntegridade. Página 8/12 
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designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 

Daniel Antônio Cardoso, brasileiro, portador da Carteira de 

Identidade nº 25347494 SESP-MA e do CPF nº 

402.982.133-20, doravante denominada simplesmente de 

CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Pregão 

Eletrônico nº 011/2023 - CPL e proposta apresentada, que 

passam a integrar este instrumento, independentemente de 

transcrição, na parte em que com este não conflitar, 

resolvem, de comum acordo, celebrar o presente TERMO 

ADITIVO, regido pela Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: CLÁUSULA 

PRIMEIRA Pelo presente instrumento fica alterada a 

seguinte cláusula: CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, 

para estabelecer que será acrescido ao valor inicialmente 

contratado a importãncia de R$ 38.350,00 (trinta e oito mil, 

trezentos e cinquenta reais) CLÁUSULA SEGUNDA 

Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições do 

contrato original, especialmente no tocante aos preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA Este aditivo passa a vigorar a 

partir da data de sua assinatura. E, para firmeza e como 

prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é 

lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pela 

Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

Buritirana (MA), 07 de fevereiro de 2024. TONISLEY 

DOS SANTOS SOUSA - PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado por: Suely Marinho dos Santos Pereira 

Código identificador: umt5cvjzuei20240221 090247 

RAMADA PÚBLICA oº 001/2024 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BURlTlRANA EXTRATO DO 

CONTRATO CONTRATANTE: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BURITIRANA CONTRATADO: 

COOPERATIV ADE COMERCIALIZAÇÃO, CRIAÇÃO, 

PRODUÇÃO E INDUSTRIALIZAÇÃO DA AMAZÔNIA 

LEGAL - COOPRIALE OBJETO: Aquisição de gêneros 

alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor 

familiar rural para compor o cardápio da merenda escolar 

das escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede 

Pública Municipal de Buritirana (MA) VALOR TOTAL R$ 

524.412,20 (quinhentos e vinte e quatro mil, quatrocentos e 

doze reais e vinte centavos) REGÊNCIA: Lei nº 8.666/93 

Dotação Orçamentária: 12.306.0010.2 - 035 - Manutenção 

do Programa de Alimentação Escolar 3.3.90.30 - Material 

OCi .... 6B 
de consumo Buritirana (MA), 09 de fevereiro de 2024 

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA - PREFEITO 

MUNICIPAL 

Publicado por: Suely Marinho dos Santos Pereira 

Código identificador: k9ned2bvsn20240221 l 00229 

Pregão Presencial nº 012/2023 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURITIRANA (MA) EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICTPAL DE 

BURITIRANA CONTRATADO: PAPELARIA 

IMPERATRIZ L TOA. OBJETO: Aquisição eventual e 

futura de materiais permanentes. VALOR TOTAL R$ 

720.991,48 (setecentos e vinte mil, novecentos e noventa e 

um reais e quarenta e oito centavos) REGÊNCIA: Lei nº 

8.666/93 Lei 10.520/02 Dotação Orçamentária: 

04.122.0002.2 - 010 - Manutenção dos Prédios Públicos 

Municipais - RS 205.960,50 12.361.0010.2 - 130 -

FUNDEB - Ensino Fundamental - R$ 77.582,75 

12.365.0010.2 - 131 - FUNDEB - Ensino Infantil 30% -

R$ 200.000,00 10.301.0006.2 - 115 - Manutenção da 

Gestão da Atenção Básica Saúde - R$ 163.232,57 

08.244.0012.2 - 079 - Manut. do Fundo Municipal de 

Assistência Social - R$ 74.215,66 Buritirana (MA), 07 de 

fevereiro de 2024 TONISLEY DOS SANTOS SOUSA -

PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado por: Suely Marinho dos Santos Pereira 

Código identificador: mzq4nkid0kl20240221 l 10223 

QUARTO TERMO ADITIVO - Tomada de Preços nº 

0OS/2019 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURlTlRANA (MA) QUARTO TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO Nº 13.11.01/2019 DE EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MELHORIA DO ACESSO À ÁGUA EM 

COMUNIDADES DO MUNICÍPIO DE BURITIRANA 

(MA), QUE ENTre SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

BURITIRANA (MA) E A EMPRESA jma construções e 

comércio ltda, NA FORMA ABAIXO. Ao(s) seis dias do 

mês de novembro do ano de 2023, de um lado, o 

MUNICiPIO DE BURlTlRANA - MA, CNPJ/MF nº 

O 1.601.303/0001-22, com sede administrativa na Av. 

Senador La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito, 

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade juridica e integridade. Página 9/12 




